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EMENTA 

MERCADORIA – SAÍDA DESACOBERTADA - OMISSÃO DE RECEITA - 

CARTÃO DE CRÉDITO E/OU DÉBITO. Constatada a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apurada mediante confronto entre as 

vendas declaradas pela Autuada à Fiscalização no Programa Gerador do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDASN-SIMEI), bem como 

planilha denominada “Detalhamento de Vendas” e os valores constantes em 

extratos fornecidos pelas administradoras de cartões de crédito e/ou débito. 

Procedimento considerado tecnicamente idôneo, nos termos do art. 194, incisos I e 

VII do RICMS/02. Exigências de ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 

56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, adequada ao disposto no 

§ 2º do citado art. 55, ambos da Lei nº 6.763/75. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - TITULAR DA EMPRESA 

INDIVIDUAL - CORRETA A ELEIÇÃO. Correta a inclusão no polo passivo do 

titular da empresa individual com base no art. 21, XII e § 2º, da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas declaradas pela 

Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos fornecidos por 

administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de ICMS a menor, 

no período de 01/11/16 a 31/12/17. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55. 

Consta da sujeição passiva do lançamento, além da empresa, a pessoa física 

do empresário.   
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Em razão do descumprimento da legislação e, pela constatação de prática 

reiterada decorrente da infração, a Fiscalização procedeu à lavratura do Termo de 

Desequadramento do MEI e Exclusão do Simples Nacional de fls. 61/62, com efeitos a 

partir de 01/12/16.  

Inconformados, a Autuada e o Coobrigado apresentam, tempestivamente e 

por seu procurador regularmente constituído, Impugnação às fls. 65/79, contra a qual a 

Fiscalização manifesta-se às fls. 100/113. 

DECISÃO 

Das Preliminares 

Inicialmente, a Impugnante alega o fato de que não teria sido atendido o 

princípio da dupla visita conforme previsto pela Lei Complementar nº 147/14, em 

alteração da LC nº 123/06.  

Assim, entende que teria direito a ser orientada primeiramente antes de uma 

autuação, destacando o fato de que o Fisco nem compareceu à empresa.  

Ocorre que o art. 55 da Lei Complementar nº 123/06 disciplina outras áreas 

específicas de atuação, dispondo explicitamente que a hipótese não se aplica ao 

processo administrativo fiscal relativo a tributos. 

Confira-se: 

Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos 

aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, 

ambiental, de segurança, de relações de consumo e 

de uso e ocupação do solo das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, deverá ser 

prioritariamente orientadora quando a atividade 

ou situação, por sua natureza, comportar grau de 

risco compatível com esse procedimento. 

(...) 

§ 4o O disposto neste art. não se aplica ao 

processo administrativo fiscal relativo a 

tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 

desta Lei Complementar. (Grifou-se). 

A Impugnante alega que as informações das operadoras de cartão de 

crédito/débito configuram um compartilhamento irregular de provas, citando a decisão 

monocrática do Ministro Dias Toffoli, ainda sem julgamento definitivo.  

Entretanto, as administradoras de cartões estão obrigadas, por imposição 

legal, a fornecer as informações determinadas pela Fiscalização.  

E mais, o art. 6º da Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o sigilo 

das operações de instituições financeiras, prescreve que as Autoridades e os Agentes 

Fiscais tributários da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios poderão 

examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras quando houver 

processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso, se tais exames 

forem considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. 
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Para corroborar, transcreve-se a ementa do Processo nº 1.0434.13.001963-

2/002 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG, julgado em 08/09/15 e 

publicado em 18/09/15, com a decisão de que não há que se falar em 

inconstitucionalidade ou ilegitimidade da quebra de sigilo nos casos em que o 

procedimento adotado pela Fiscalização estiver em harmonia com as normas 

constitucionais e com a legislação de regência, conforme previsto no art. 6º da Lei 

Complementar nº 105/01: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 

SEGURANÇA PREVENTIVO - ICMS - AUTO DE INFRAÇÃO 

- INFORMAÇÕES PRESTADAS POR ADMINISTRADORAS 

DE CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO - CONFRONTO COM 

AS RECEITAS DECLARADAS PELO CONTRIBUINTE - 
POSSIBILIDADE - RECOLHIMENTO DE ICMS A MENOR - 
IRREGULARIDADE INEXISTENTE NO PROCEDIMENTO 

FISCALIZATÓRIO - RECURSO CONHECIDO E NÃO 

PROVIDO. (...)COM EFEITO, NÃO HÁ DE SE FALAR EM 

INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGITIMIDADE DA QUEBRA DE 

SIGILO, EIS QUE O PROCEDIMENTO ADOTADO PELO FISCO 

MINEIRO ENCONTRA-SE, A PRINCÍPIO, EM HARMONIA COM AS 

NORMAS CONSTITUCIONAIS E COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, 
QUE IMPÕE ÀS EMPRESAS ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE 

CRÉDITO E DÉBITO O DEVER DE EXIBIR TODOS OS DOCUMENTOS 

E INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇO REALIZADAS PELO CONTRIBUINTE.(...) APRECIANDO A 

QUESTÃO EM FACE DE REGRAMENTO SIMILAR NO ÂMBITO DO 

ESTADO DE GOIÁS, O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA JÁ SE 

MANIFESTOU EM SENTIDO CONTRÁRIO À PRETENSÃO ORA 

VERSADA.(...) COM A IMPLEMENTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 

105/2001, A QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO, EM PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO-FISCAL, PASSOU A PRESCINDIR DE 

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (ART. 6º). PRECEDENTES DO STJ. 

(GRIFOU-SE). 

Dessa forma, não há como acatar o pleito de suspensão do julgamento, nada 

implicando os autos a decisão monocrática do ministro Dias Toffoli, em ação sob 

análise do STF. 

 Quanto ao pedido para que a Fiscalização comprove a origem dos 

documentos que comprovam as vendas, verifica-se que isso já consta dos autos, 

conforme Anexo 3 do Auto de Infração (fls. 29/55). 

Há de se destacar que o Auto de Infração contém todas as informações e 

elementos necessários e suficientes ao esclarecimento da imputação objeto do presente 

feito fiscal. A propósito, os próprios argumentos trazidos pela Impugnante no bojo de 

suas peças defensórias, por si só, demonstram que houve o perfeito e necessário 

entendimento, por ela, das acusações que lhes foram imputadas. 

Dessa forma, o presente lançamento se deu com a estrita observância de 

todos os preceitos legais e regulamentares que disciplinam a matéria, não havendo que 

se falar em descumprimento de norma insculpida na legislação tributária para tal. 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.348/19/2ª  4
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 23/12/2019 - Cópia WEB 

Do Pedido de Perícia 

A Impugnante pleiteia a produção de prova pericial, por entender ser 

necessária à elucidação de eventuais obscuridades deste processo. 

Para tanto, formula os quesitos de fls. 78, onde pretende ver respondidos os 

seguintes questionamentos: 

- se as assinaturas constantes nas Planilhas de Detalhamento de Vendas 

pertencem, de fato, ao Coobrigado; 

- se as Planilhas de Detalhamento de Vendas foram preenchidas no mesmo 

dia em que foram assinadas;  

- requer que o Perito apresente comprovação da produção, ou não, das 

planilhas em data diversa a da assinatura; 

- requer, por fim, a apresentação de quesitos complementares. 

Constata-se, pois, que a questão proposta pela Defesa extrapola a questão 

tributária. 

Segundo a doutrina “em casos em que o julgamento do mérito da causa 

depende de conhecimentos técnicos de que o magistrado não dispõe, deverá ele 

recorrer ao auxílio de um especialista, o perito, que dispondo do conhecimento técnico 

necessário, transmitirá ao órgão jurisdicional seu parecer sobre o tema posto à sua 

apreciação” (Alexandre Freitas Câmara; Lições de D. Processual Civil), ou seja, 

somente deverá haver perícia quando o exame do fato probando depender de 

conhecimentos técnicos ou especiais e essa prova tiver utilidade diante dos elementos 

disponíveis para exame. 

Assim, a perícia, por se tratar de prova especial, só pode ser admitida 

quando a apuração do fato em litígio não se puder fazer pelos meios ordinários de 

convencimento. 

Entretanto, é verificado que os argumentos carreados aos autos pela 

Fiscalização, bem como pela própria Impugnante em sua defesa, revelam-se suficientes 

para a elucidação da questão. 

Vale citar, a propósito, decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de Minas Gerais abordando a questão: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE 

CONTRATO - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - 
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.  A 

PROVA PERICIAL SOMENTE SE APRESENTA 

NECESSÁRIA QUANDO A INFORMAÇÃO DEPENDER DO 

CONHECIMENTO DE ESPECIALISTA NA MATÉRIA. O 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL, QUANDO 

CONSTATADA SUA DESNECESSIDADE, NÃO 

CONFIGURA CERCEAMENTO DE DEFESA. (PROCESSO 

NÚMERO 1.0024.14.076459-8/001, DES.ª APARECIDA 

GROSSI, TJMG DATA DO JULGAMENTO: 13/05/15 DATA 

DA PUBLICAÇÃO: 14/05/15) 
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Prescreve o art. 142, § 1°, inciso II, alínea “a” do Regulamento do Processo 

e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, estabelecido pelo Decreto 

n° 44.747/08: 

Art. 142 - A prova pericial consiste em exame, 

vistoria ou avaliação, e será realizada quando 

deferido o pedido do requerente pela Câmara ou 

quando esta a determinar, observado o seguinte: 

(...) 

§ 1° - Relativamente ao pedido de perícia do 

requerente: 

(...) 

II - será indeferido quando o procedimento for: 

a) desnecessário para a elucidação da questão ou 

suprido por outras provas produzidas; 

Desse modo, indefere-se o pedido de produção de prova pericial por ser 

desnecessária para a compreensão das irregularidades apuradas. 

Diante de todo o exposto, não podem ser acolhidas as preliminares, pelo 

que, se passa a análise do mérito. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, apuradas mediante confronto entre as vendas 

declaradas pela Impugnante à Fiscalização e os valores constantes em extratos 

fornecidos por administradora de cartões de crédito e/ou débito, com recolhimento de 

ICMS a menor, no período de 01/11/16 a 31/12/17. 

Consta da sujeição passiva do lançamento, além da empresa, a pessoa física 

do empresário.   

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso II, ambos da Lei nº 6.763/75, sendo esta última 

adequada ao disposto no § 2º do citado art. 55. 

A Contribuinte foi intimada a apresentar (fls. 02), além de outros 

documentos, o detalhamento das vendas explicitando, inclusive, a forma de pagamento, 

se em dinheiro, cheque, cartão de débito e/ou de crédito, referentes ao período 

fiscalizado. 

Em atendimento ao solicitado, a Contribuinte apresentou a planilha 

denominada “Detalhamento de Vendas” (fls. 26/27). 

Ao confrontar as vendas mensais realizadas por meio de cartão de crédito 

e/ou débito (informadas pela administradora dos cartões) com as saídas por meio de 

tais cartões, declaradas pela Contribuinte, a Fiscalização constatou vendas 

desacobertadas de documentos fiscais, no período autuado. 

Para melhor esclarecimento sobre a apuração fiscal, oportuno transcrever 

excerto do relatório do Auto de Infração (fls. 10/11): 
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Pelas informações repassadas à SEF/MG pelas 
Administradoras de Cartão, no ano de 2016, a 
empresa promoveu vendas através da modalidade 
cartãod e crédito/débito/similares no valor de R$ 
99.167,52 (Anexo 3). 

(...) 

Pelo valor apurado em 2016, constata-se que a 
empresa deixou de atender ao disposto no art. 18-A, 
§1º da Lei Complementar 123/06, ou seja, receita 
bruta anual até o valor de R$ 60.000,00 para 
enquadramento no sistema de tributação adotado. 

Através do Detalhamento mensal dos valores 
informados pelas Administradoras de Cartão, verifica-
se que, com as vendas do mês de outubro de 2016, o 
valor anual acumulado ultrapassa o limite disposto no 
citado art. em mais de 20%, impondo ao contribuinte a 
obrigação contida no art. 18-A, §7º, inciso III, alínea 
“b” da LC 123/06 e art. 115, §2º, inciso II, alínea “a” 
da Resolução CGSN 140/18. 

O procedimento adotado pela Fiscalização, ao analisar a documentação 

subsidiária e fiscal da Autuada para apuração das operações realizadas, é tecnicamente 

idôneo e previsto no art. 194, incisos I e VII, do RICMS/02, nos seguintes termos: 

Art. 194 – Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 

Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

VII - exame dos elementos de declaração ou de 

contrato firmado pelo sujeito passivo, nos quais 

conste a existência de mercadoria ou serviço 

suscetíveis de se constituírem em objeto de 

operação ou prestação tributáveis; 

(...) 

Registra-se, por oportuno, que a matéria encontra-se regulamentada nos 

arts. 10-A e 13-A da Parte 1 do Anexo VII do RICMS/02, in verbis: 

Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de seus 

sistemas de crédito, débito ou similares, 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS e por 
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pessoas identificadas por meio do Cadastro de 

Pessoas Físicas ou do Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas, ainda que não regularmente 

inscritas, cuja atividade ou relação com 

contribuinte inscrito indique possível realização 

de operações tributáveis pelo imposto, 

identificados na listagem disponível no endereço 

eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento. 

Efeitos de 1º/10/2017 a 08/10/2018 - Redação dada 

pelo art. 2º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017: 

“Art. 10-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares manterão arquivo eletrônico referente a 

totalidade das operações e prestações realizadas 

no período de apuração por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoas Físicas, ainda que 

não regularmente inscritas, mas cuja atividade ou 

relação com contribuinte inscrito indique 

possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, constantes de listagem disponível no 

endereço eletrônico da Secretaria de Estado de 

Fazenda, 

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoe

sdepagamento, cujos pagamentos sejam realizados 

por meio de seus sistemas de crédito, débito ou 

similares.” 

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 2º, VI, e vigência estabelecida pelo 

art. 6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 

14/03/2008: 

“Art. 10-A. As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares manterão arquivo eletrônico 

referente a totalidade das operações e prestações 

realizadas no período de apuração por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS 

constantes do Cadastro Resumido de Contribuintes 

do ICMS disponível no endereço eletrônico da 

Secretaria de Estado de Fazenda, 

www.fazenda.mg.gov.br, cujos pagamentos sejam 

realizados por meio de seus sistemas de crédito, 

débito ou similares.” 

(...) 
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Art. 13-A. As administradoras de cartões, 

instituidoras de arranjos de pagamento, 

instituições facilitadoras de pagamento, 

instituições de pagamento, inclusive as 

credenciadoras de estabelecimentos comerciais 

para a aceitação de cartões e demais empresas 

similares entregarão o arquivo eletrônico de que 

trata o art. 10-A deste anexo até o último dia 

útil de cada mês, relativamente às operações e 

prestações realizadas no mês imediatamente 

anterior. 

§ 1º As empresas de que trata o caput: 

I - deverão validar, assinar digitalmente e 

transmitir o arquivo eletrônico, utilizando o 

programa TED_TEF, disponível no endereço 

eletrônico 

ww.fazenda.mg.gov.br/empresas/instituicoesdepagam

ento, observando que a assinatura deve se dar por 

meio de certificado digital, tipo A1, emitido por 

autoridade certificadora credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil; 

II - poderão utilizar outro programa ou recurso 

diferente do previsto no inciso I para assinar 

digitalmente e transmitir o arquivo eletrônico, 

mediante autorização da SEF. 

§ 2º A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora de 

cartão, a instituidora de arranjos de pagamento, 

a instituição facilitadora de pagamento, a 

instituição de pagamento, inclusive a 

credenciadora de estabelecimentos comerciais para 

a aceitação de cartões e as empresas similares às 

penalidades previstas no inciso XL do art. 54 da 

Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975. 

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 2º, VI, e vigência estabelecida pelo 

art. 6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 

14/03/2008: 

“Art. 13-A - As administradoras de cartões de 

crédito, de cartões de débito em conta-corrente, 

as empresas que prestam serviços operacionais 

relacionados à administração de cartões de 

crédito ou de débito em conta-corrente e as 

empresas similares entregarão o arquivo 

eletrônico de que trata o art. 10-A deste anexo 

até o dia quinze de cada mês, relativamente às 

operações e prestações realizadas no mês 

imediatamente anterior. 

§ 1º - As empresas de que trata o caput deverão: 

I - gerar e transmitir os arquivos, utilizando-se 

do aplicativo Validador TEF disponível no 

endereço eletrônico www.sintegra.gov.br; 
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II - verificar a consistência do arquivo, gerar a 

mídia e transmiti-la, utilizando-se da versão 

mais atualizada do aplicativo validador e 

transmissor. 

§ 2º - A omissão de entrega das informações a que 

se refere o caput sujeitará a administradora, a 

operadora e empresa similar à penalidade prevista 

no inciso XL do art. 54 da Lei nº 6.763, de 26 de 

dezembro de 1975.” 

Ressalta-se que as informações prestadas pela Autuada, “Detalhamento 

Mensal de Vendas”, e pela administradora de cartão de crédito e/ou débito são 

documentos fiscais, nos termos do disposto no art. 132, incisos II e III do RICMS/02, 

transcrito a seguir: 

Art. 132 – São considerados, ainda, documentos 

fiscais: 

(...) 

II - a declaração, a informação e os documentos 

de controle interno exigidos pelo Fisco que 

permitam esclarecer ou acompanhar o comportamento 

fiscal do contribuinte ou de qualquer pessoa que 

guarde relação com os interesses da fiscalização 

do imposto; 

III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar, 

realizadas por estabelecimentos de contribuintes 

do ICMS e pessoas identificadas por meio do 

Cadastro de Pessoas Físicas ou do Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas, ainda que não 

regularmente inscritas, cuja atividade ou relação 

com contribuinte inscrito indique possível 

realização de operações tributáveis pelo imposto. 

Efeitos de 1º/10/2017 a 08/10/2018 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

5º, ambos do Dec. nº 47.237, de 11/08/2017: 

“III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões, instituidoras de 

arranjos de pagamento, instituições facilitadoras 

de pagamento, instituições de pagamento, 

inclusive as credenciadoras de estabelecimentos 

comerciais para a aceitação de cartões e demais 

empresas similares, relativas às operações e 

prestações realizadas por estabelecimentos de 

contribuintes do ICMS e pessoas identificadas por 

meio do Cadastro de Pessoas Físicas, ainda que 

não regularmente inscritas, mas cuja atividade ou 

relação com contribuinte inscrito indique 
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possível realização de operações tributáveis pelo 

imposto, cujos pagamentos sejam realizados por 

meio de sistemas de crédito, débito ou similar.” 

Efeitos de 15/03/2008 a 30/09/2017 - Acrescido 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

6º, IV, ambos do Dec. nº 44.754, de 14/03/2008: 

“III - as informações prestadas pelas 

administradoras de cartões de crédito, de cartões 

de débito em conta-corrente, por empresa que 

presta serviços operacionais relacionados à 

administração de cartões de crédito ou de débito 

em conta-corrente ou por similares, relativas às 

operações e prestações realizadas por 

estabelecimentos de contribuintes do ICMS, cujos 

pagamentos sejam realizados por meio de sistemas 

de crédito, débito ou similar.” 

Parágrafo único. As informações a que se refere o 

inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pela autoridade 

fiscal, apresentadas em relatório impresso em 

papel timbrado da empresa ou em meio magnético, 

em conformidade com o Manual de Orientação anexo 

ao Protocolo ECF 04, de 24 de setembro de 2001, e 

assinadas digitalmente pela administradora de 

cartão de crédito, de débito ou similar, contendo 

a totalidade ou parte das informações 

apresentadas em meio eletrônico, conforme a 

intimação. 

Efeitos de 18/08/2009 a 30/09/2017 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

4º, III, ambos do Dec. nº 45.152, de 17/08/2009: 

“Parágrafo único - As informações a que se refere 

o inciso III do caput serão mantidas, geradas e 

transmitidas em arquivo eletrônico segundo as 

disposições constantes do Anexo VII deste 

Regulamento e, quando solicitado pelo titular da 

Delegacia Fiscal da circunscrição do 

estabelecimento contribuinte, apresentadas em 

relatório impresso em papel timbrado da 

administradora, contendo a totalidade ou parte 

das informações apresentadas em meio eletrônico, 

conforme a intimação.” 

Repita-se, por oportuno, que as vendas não levadas à tributação foram 

apuradas pelo cotejo das vendas com cartão de crédito e/ou débito (conforme 

informação da administradora dos cartões) com vendas informadas pela Contribuinte 

por meio das DASN-SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

Microempreendedor Individual) e do “Detalhamento Mensal de Vendas”. 

Os Impugnantes insurgem-se contra o lançamento, dizendo que a 

Fiscalização não considerou que parte do faturamento é relativa ao valor dos serviços 
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de montagem dos móveis quando da venda dessas mercadorias, serviço esse sujeito ao 

imposto municipal (ISSQN – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza).  

Acrescenta que há situações em que o faturamento redunda exclusivamente 

de prestação de serviços de montagem. 

A respeito, a Fiscalização destaca que, desde sua constituição, conforme 

extratos dos dados cadastrais (Anexo 1 do AI – fls. 20), a empresa possui apenas um 

CNAE, o principal – código 47.54-7-01 - Comércio Varejista de Móveis, não 

informando nenhuma atividade secundária. 

Também, sendo Microempreendedor Individual e obrigado a apresentar as 

declarações DASN-SIMEI, o Impugnante nunca declarou qualquer informação de que 

fosse contribuinte do ISS (Imposto sobre Serviços), consoante determina o art. 18-A da 

Lei Complementar nº 123/06. Tanto que nos extratos da DASN-SIMEI juntados aos 

autos (Anexo 4 do AI – fls. 59), todas as declarações transmitidas pelo Impugnante 

apresentam os campos destinados às informações de ISS zerados. 

Insta mencionar que, nos termos da Lei Complementar nº 116/03, a 

tributação pelo ISS está adstrita às situações em que o próprio contratante forneça todos 

os materiais, ou seja, não esteja vinculado a venda da mercadoria, o que não é o 

presente caso, já que a montagem é decorrente da venda dos móveis. 

Carece de razão também o Contribuinte quando aduz que as operações de 

cartão no CPF do Sr. Roney não são vinculadas ao faturamento da empresa na venda de 

móveis.  

Como bem identifica o Fisco, uma vez que as atividades realizadas e 

declaradas por ele são de circulação de mercadorias, é também passível de tributação as 

informações de faturamento vinculadas ao CPF do empresário Roney da Silva Bueno. 

Inadmissível não reconhecer que os recebimentos efetuados pelas administradoras de 

cartão de crédito, débito e similares ao CPF do empresário individual não sejam 

decorrentes da atividade mercantil de venda de mercadorias, eis que não há outra 

atividade declarada e o patrimônio auferido é uno, como empresário individual. 

Dessa forma, correta a exigência do tributo sobre a totalidade do 

faturamento, uma vez que se trata de operações de circulação de mercadorias, sujeitas 

ao ICMS. 

A base de cálculo do imposto encontra-se disposta no art. 43, inciso IV do 

RICMS/02: 

Art. 43 - Ressalvado o disposto no artigo 

seguinte e em outras hipóteses previstas neste 

Regulamento e no Anexo IV, a base de cálculo do 

imposto é: 

(...) 

IV - na saída de mercadoria, a qualquer título, 

de estabelecimento de contribuinte, ainda que em 

transferência para outro estabelecimento do mesmo 

titular: 
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a) ressalvada a hipótese prevista na alínea 

seguinte, o valor da operação ou, na sua falta: 

(...) 

A alíquota aplicável às saídas realizadas pela Autuada é a prevista no art. 

42, inciso I, alínea “e” do RICMS/02: 

Art. 42 - As alíquotas do imposto são: 

I - nas operações e prestações internas: 

(...) 

e) 18 % (dezoito por cento), nas operações e nas 

prestações não especificadas nas alíneas 

anteriores; 

(...) 

O fato de a Autuada estar enquadrada no regime simplificado de tributação 

não lhe socorre, conforme o disposto no art. 13, § 1º, inciso XIII, alínea “f” da Lei 

Complementar nº 123/06 (Simples Nacional). 

Independentemente de estar ou não a empresa cadastrada no Simples 

Nacional, na hipótese de saída de mercadoria sem emissão de documentos fiscais, a 

apuração do imposto se faz fora do regime especial de tributação, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, que assim prescreve: 

Art. 13 - O Simples Nacional implica o 

recolhimento mensal, mediante documento único de 

arrecadação, dos seguintes impostos e 

contribuições: 

(...) 

§ 1º - O recolhimento na forma deste artigo não 

exclui a incidência dos seguintes impostos ou 

contribuições, devidos na qualidade de 

contribuinte ou responsável, em relação aos quais 

será observada a legislação aplicável às demais 

pessoas jurídicas: 

(...) 

XIII - ICMS devido: 

(...) 

f) na operação ou prestação desacobertada de 

documento fiscal; 

(...) 

Cita-se, a propósito, decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, já proferida, abordando a questão: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
APELAÇÃO CÍVEL - SIMPLES MINAS E SIMPLES 

NACIONAL - ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTO DO 

TRIBUTO - PARCELAMENTO - OPERAÇÃO OU 

PRESTAÇÃO DESACOBERTADA DE DOCUMENTO 

FISCAL - ART. 15, INCISO VII, ALÍNEA "A", LEI ESTADUAL 

Nº 15.219/04 - ART.13, § 1º, INCISO XIII, ALÍNEA "F", LEI 
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COMPLEMENTAR Nº 123/06 - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA 

APLICÁVEL ÀS PESSOAS JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO 

REGIME - SEGURANÇA DENEGADA. 

CONSIDERANDO QUE OS DÉBITOS OBJETO DE PARCELAMENTO 

DECORREM DA "OMISSÃO DE RECOLHIMENTO DO ICMS POR 

SAÍDAS DESACOBERTADAS DE DOCUMENTOS FISCAIS", NOS 

TERMOS DO ART. 15, VII, "A", DA LEI ESTADUAL Nº 15.219/04 E 

DO ART. 13, §1º, XIII, "F", DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, 
DEVE INCIDIR A ALÍQUOTA DO ICMS APLICÁVEL ÀS PESSOAS 

JURÍDICAS NÃO SUJEITA AO REGIME. 

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO PROVIDO.(APELAÇÃO 

CÍVEL 1.0079.11.054061-8/001, RELATOR(A): DES.(A) ANA 

PAULA CAIXETA, 4ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 

12/09/13, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 17/09/13) 

Cita-se, ainda, outras decisões mais recentes desse mesmo tribunal, no 

mesmo sentido: Agravo de Instrumento-Cv nº 1.0000.16.054888-9/001, Relatora 

Des.(a) Heloisa Combat, Data da Publicação 16/11/16; TJMG, 6ª Câmara Cível, 

Apelação nº 1.0024.13.414531-7/001, Relator Des. Claret de Moraes (JD Convocado), 

Acórdão de 12/04/16, publicação de 20/04/16 e TJMG, 8ª Câmara Cível, Apelação nº 

1.0024.12.259177-9/003, Relatora Desª. Teresa Cristina da Cunha Peixoto, Acórdão de 

28/04/16, publicação de 06/05/16. 

Correto o Fisco ao exigir da Impugnante as Multas de Revalidação e 

Isolada, esta prevista no inciso II do art. 55 da Lei nº 6.763/75, adequada ao disposto no 

inciso I, § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75, sendo limitada a duas vezes o valor do 

imposto exigido. A redução pretendida pela Defesa não encontra amparo na legislação, 

considerando especialmente a falta de pagamento de tributo.  

Não há que se falar também em violação ao princípio do não confisco em se 

tratando de multa que está prevista na legislação estadual, efetivada nos exatos termos 

da Lei nº 6.763/75, à qual se encontra o Conselho de Contribuintes adstrito em seu 

julgamento, a teor do art. 182 da mencionada lei (e art. 110, inciso I do Regulamento 

do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
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RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). AG. 
REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 MINAS 

GERAIS DE 07/04/2015. 

Assim, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências constantes do Auto de 

Infração em comento. 

No tocante à sujeição passiva, o Fisco incluiu no polo passivo da obrigação 

tributária o empresário Roney da Silva Bueno, que é o responsável pela administração 

da sua empresa individual. 

Destaca-se que o empresário individual tem conhecimento e poder de 

comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

vendas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal têm, como finalidade, 

suprimir o tributo devido. 

Cabe trazer à baila o que estabelece o art. 135, inciso III, do CTN, que faz 

com que o titular da empresa individual, que efetivamente é quem administra os 

negócios da empresa, responda pessoalmente pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias, conforme, também, o disposto no art. 21, inciso XII e § 2º, 

inciso II, da Lei nº 6.763/75: 

CTN 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

(...) 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21 - São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.348/19/2ª  15
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 23/12/2019 - Cópia WEB 

(...) 

XII - qualquer pessoa pelo recolhimento do 

imposto e acréscimos legais devidos por 

contribuinte ou responsável, quando os atos ou as 

omissões daquela concorrerem para o não 

recolhimento do tributo por estes. 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II – O diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte.  

(...)(Grifou-se) 

No caso dos autos, não foi o simples inadimplemento da obrigação 

tributária que caracterizou a infração à lei para o efeito de extensão da responsabilidade 

tributária, e sim a ação ou omissão que causou prejuízo à Fazenda Pública Estadual. 

Assim, correta a inclusão do titular da empresa individual no polo passivo 

da presente obrigação tributária. 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais arguidas. Ainda, em preliminar, à 

unanimidade, em indeferir o pedido de perícia. No mérito, à unanimidade, em julgar 

procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além dos signatários, os 

Conselheiros André Barros de Moura (Revisor) e Luiz Geraldo de Oliveira. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2019. 

Ivana Maria de Almeida 

Relatora 

Carlos Alberto Moreira Alves 

Presidente 

PMC/D 


